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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho-e.?rogressof'- 15' Legislatura 2025 12028

- INDICÂÇÂO N'07/2026

Assuntoi Solicita ao Poder Executivo que verifique a
possibilidade de instalação de lixeiras na entrada da Ilha
iocalizada nos Lagos do lguaçu, neste Município.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicagão tem por objetivo promover a preservação

ambiental e a adequada destinação de resíduos sólidos na área mencionada, a qual é

frequentemente utilizada por munícipes e visitantes paralazer e atividades recreativas.

A ausência de lixeiras no local tem contribuído para o descarte

irregular de 1ixo, ocasionando impactos negativos ao méio ambiente, como a poluição das

águas, prejúzos à fauna e flora local, além de comprometff a qualidade paisagística e

sanitaria da area.

A instalação de lixeiras em pontos estratégicos, especialmente na

enkada da ilha, incentivará a população a realizar o descarte correto dos resíduos,

colaborando com a conscientizaçáo ambiental e a marutenção da limpeza do espaço

púb1ico.

Dessa forma, trata-se de medida simples, de baixo custo e de

grande relevância para a proteção ambiental e o bem-estar coletivo.

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores aos 20 dias do mês

de abrilde2026.
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O Vereador Anderson Luiz Dierings, que estâ subscreve, no uso

de suas atribuições legais que the são conferidas pelo Regimento Intemo desta Casa de

Leis, vem à presenga de Vossa Excelência e demais nobres Vereadores, indicar, após lida

no expediente, indicar ao Chefe do Poder Executivo Municipai, para que sejam adotadas

as providências necessárias visando à instalação de lixeiras nas proximidades de acesso à

IIha localizada nos Lagos do lguaçu.
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